LEI Nº 6.034, DE 14 DE AGOSTO DE 2008.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 852.900,00 (oitocentos e cinqüenta e dois mil e novecentos reais), destinado ao Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM - para custeio dos benefícios dos Inativos e Pensionistas a cargo do Tesouro Municipal.



Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como finte de recursos a anulação da dotação 0702.00.09.272.00072.035 – Concessão de Proventos e Pensão – 3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Reformas (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais), 3.1.90.03.00 – Pensão (Fonte de recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 3.1.90.09.00 – Salário-Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 1001.00.12.361.00272.136 – Proventos Pessoal Aposentado do Ensino Fundamental – 3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Reformas (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais), 3.1.90.09.00 – Salário-Família  (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) e criar a rubrica 1601.00.09.272.00092.353 – Manutenção dos Benefícios aos Inativos e Pensionistas do Tesouro Municipal – 3.3.90.01.00 – Aposentadorias e Reformas (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), 3.3.90.03.00 – Pensão (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 3.3.90.09.00 – Salário-Família – (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2008.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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